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EMENDA MODIFICATIVA N° 07 /2019

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 175/2019

"Fica Modificado o Parágrafo 2° do Artigo 26 do Projeto de Lei

Complementar N° 17512019, passando a conter a seguinte redação."

Art. 26 - Os parcelamentos de solo a que se refere esta seção,

deverão atender aos mesmos requisitos urbanisticos exigidos para o loteamento, quanto

''-../ às disposições gerais, ao comprimento máximo de quadra às reservas de áreas

destinadas ao uso público, em conformidade com as zonas em que se encontrarem, e

ao sistema viário.

§ 10 ••••••••

§ 2° - As ruas de trânsito local poderão ser dispensadas de

pavimentação desde que, tenham declividade igualou superior a 8%, seja implantado

tratamento primário da pista de rolamento e sistema de drenagem que previnam o

desenvolvimento dos processos erosivos e garantam a trafegabilidade e segurança,

mesmo nos periodos de chuva, e que seja executado também pelo empreendedor, o

calçamento dos passeios de forma a possibilitar boas condições de circulação dos

pedestres;

JUSTIFICATIVA

Justifica - se a presente emenda modificativa, tendo em vista que

ap6~ uma ana\\~e ap{()~undada e técnica A.O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°

17512Q19, com setores da sociedade como o. Conselho Municipal de Defesa do Meio

Ambiente de Ibiúna - CONDEMA Ibiúna, 50S ITUPARARANGA, técnicos ambientais,

engenheiros, arquitetos, agrimensores e grande parte da sociedade, ficou acertado que

tal projeto que é de extrema importância ao nosso Município necessita de alguns

ajustes e, dessa forma foi criada tal emenda modificativa que vai contribuir

sistematicamente com o sucesso do mencionado projeto de Lei complementar.

Diante do exposto, são essas as justificativas que apresento ao
Douto Plenário.
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SALA DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, AOS 14
OUTUBRO DE 2019.
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